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MUNICÍPIO DE DIAMANTINO

ESTADO DE MATO GROSSO



LEI MUNICIPAL Nº 1.339 de 28 de Abril de 2020.
DENOMINA A ESTRATÉGIA DE SAÚDE FAMILIAR – E.S.F. BOM JESUS DE "E.S.F. TEREZINHA DALL AGNOL RIBEIRO".

A Câmara Municipal de Diamantino, Estado de Mato Grosso, no uso de suas atribuições, faz saber que Ela aprovou e o Prefeito Municipal sanciona a seguinte Lei:

Art. 1º - Fica denominado de “E.S.F. Terezinha Dall Agnol Ribeiro”, as dependências da Estratégia de Saúde Familiar localizada na Rua Pitombeiras no Bairro Bom Jesus, nesta cidade.

Art. 2º - Esta Lei entrará em vigor, na data de sua publicação, revogando as disposições em contrário.

Diamantino-MT, 28 de Abril de 2020.

Eduardo Capistrano de Oliveira

Prefeito Municipal
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